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MUNlclPIO DE AÇAILÂNDIA.,. MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Se {O.UINTO) TER.MO ADITIVO AO CONTRATO Ne 2019;0530,2/PREGÃÕ PRESENCIAL/010/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 2080S/2018 

5!! (QUINTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATó OE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DEA(AtlÃNQIA- MA, ATRAVtS DA PREFEliURA 
MUNICIPAL DE AÇAII.ÂNDIA E SECRETARIA Ml/NICIPÀL DE 
CULTURA A EMPRESA INSTITUTO INTERAMERICANO OE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL. 

Por este instrument<:> particular, as partes abaixo identificadas, acordameJustam firmarQ presente termo 

dé aditamento ao presente Contrato, nos termós da Lei h9 10.520/2002, Lei ne 123/2006 e alterações 

posteriores, Decreto Municipal ne 134/2015, Decreto Municipal ne i:36/2015, Dec:reto Municipal nQ 

122/2017, Deçreto Municipal ne 140/2017 e subsidiarlamente, no qüe touber, as disposições da Lei nº 

R666/93 e suas alterações posteriores, assim comó pelas cláusulas expressas: 

CONTRATANTE 
Pôdtr Executivo Município de Açailândía 

órgão Prefeitura Municipal de Açailândia 

CNPJ n!:! 07 .000.268/0001-72 
Endereço Av; Santa lu2ia, S/N, Parqµe das Naçpes, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

Unidade administrativa !Secretaria Municipal de Cultura 

CNPJ 07.Ó00.268/0001-72 

Endereço ~v. Presidente Kenedy, 73, Vilalldemar, Cep: 65930-ÔOO, Açailândia - MA 

E~mail K:llltura@)acailandia.ma.gov.br 

Representante Francisco Antônio Cruz de Sousa 

Çargo/F1.mção Secretário Municipal de Cultura 

C.I. / Órgão emissor 000113483.799'-0 SSP/MA 

CPF n2 979.684 .. 553-91 

... 

CONTRATADO 

R.-z:ão Social INSTITUTO INTERAMERICANO DE DE'.SENVÓLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL 

CNPJ n!! 10.427 .965/0001-19 

Endereço RUA ALTAIR, 89, ffECANTô DOS VfNHAIS, Cep: 65;()10~040, SAQ LUIS - MA 
f;.mail ~dm@bembrasilbr.org.br 

Representante ANTONIO CLAUDIO DASILVA DO NASCIMENTO 

Cargo/Função REPRÉSENTANTE LEGAL 

C.I. / Órgão emissor ~043369936 GEJUSPC/MA 

Secreta·ria Municipal de Cultura 
Av. Presidente Kenedy, 73, vila lldemar, Cep: 65930-0001 Açailândia • MA. 

CNPJ nf!. 07.000.268/0001-72 
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Cláusula primeira - Do objeto: 

!f6;.a,, .. s,-
MÜNICÍPIO DE AÇAILÃNDIA - MA 

PODER EXECUTIVO 
~ECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do pnizo de v1gencia do Contrato 
2019.0530.2; referente a contrataçijo de pessoa(s)Juríclicé;l(s) especializada em terceirização de mão de 
obra, de :interesse desta Adm'inistração Pública. 

Cláusula Segunda - Da Vigência e do Valor: 

2.L O presente termo de aditamento prorroga ó prazo expresso na "Cláusula Qüinta" por mais ll(ónze) 
meses, a çcmtar dó éi contar dô d.ia 4 de julho de 2023 atê 4 de jt:mho de 2024. 

2.2 .. Pelo período prorrogado a, Contratante. _pç1g;u·â â Contratada o valor de RS :1:91.270,64 ú:::ento e 
noventê! e 1,1m m.il e duzentos e setenta reais e sessenta e quatro centavos). confonne tabela abaixo . 

1 

2 

. ·. ·:···. 

ESPECIFICA~()•. 
. .. ·', . 

1 
UNÍD; 

·,. 

ASG - 44 horas senià.nais MARCA: BEM BRASll Ft:JNCIONÁRfO 
MULTI SERVIÇOS 

PORTEIRÓ DIA/VIGIA MARCA: BEM BRASIL FUNCIONÁRIO 
MULTISERVIÇOS 

6 l\ltOTC>RISTA MARCA: BEM BRASIL MULTISEfWIÇOS FUNCIONÁRIO 

VÀLOR. TOTA.L 

QUAN'.f. 

o~. 

05 

01 

Cláusula Terceira - Da vincul;:içãó deste instrumento e fundamento legal: 

.. 

PR~Ç(!) 

ÜNtT:ÃtllO 

•. 

R$ 2,262,96 R$24.892,56 

R$ 2.323,85 R$ 127.811, 75 

R$ 3,506,03 R$ 38.566,;¼3 

RS 1ei.210,64 

3.1.. Este.aditivo tem como amparo legal â licitação na modalidadePre~ão Presencial I\J2010/2019é rege
se pelas disposições expressas nos termos do i.neisb li; do .art. 57 dà Lei rí2 8 . .666/93. e Clausulç Quinta do 
referido contrato. e 
Cláusula Quarta - Da classifiq1ção orçamentária e fihanceira dos recursos: 

4.1. As despesas decorrentes do presente aditivo correrão por conta dos recursos específicos consignados 
no orçamento da Prefeítura Mtmic)pal dêAçàUândia- MA, classificada conforme abaixo especificado: 

IValor global(R$) 
R$ 191.270,64 fcento e rtóvent.a .é um·mH e duzentos e setenta reais e sessenta e quatro 
... ~ntavos) 

Unldade 
15 - Secretaria Municipal de Cultura 

prçamentária 
Projeto/Atividade 13.122.0Q26.2~152. - Manutenção da Sec:retaría Municipal de Cultura 

Elemento dct D~~pesil 3.;t90.34.O0 ° Outras Despesas de Pessoal Decorrenies de C:ontrató de Terceirização 

Secretaria Municipi:!1 de Cultora 
Av, Pres1_deote l<eoedy,73, Vila. ifdemar; êep: 65930s000, Açailândia - MÁ. 

CNPJ 119 Q7.000:268/0001-72 
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MUNICÍPIO OEAÇAILÂNOIA-MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

!Fonte de Recursos ijoo -Recursos não Vínculadós de Impostos 

Cláusula Quinta - Da publicação resumida deste instrumento 

5.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, d:a Lei n2 8.666/93 e alterações poste,riqres, a 
publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se hotJver}, será efetüada na 

imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e .alterações posteriores), até o 5º ,{quinto) dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura. 

Cláusula Sexta- Da Ratificação 

6.1. Todas as demais Cláusulas do contrato inicial não atingidas pelo presente instrumento fitam 
ratificadas. 

Cláusula Sétima - Do Foro: 

7.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia - MA, para dlrirnir quaisquer dúvidas oritmdas da 

interpretação deste contrato com exclusão ()e qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas nà preste ata, as partes assinam o presente 

instrumento; que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor; na presença de duas testemunhas para que 

surtam seus legais e jurídicos efeitos .. 

Açailândia (MA) 03 de Julho de 2023 

~~çc&~ 
Município de Aç~Uândia (MA) 

Francisco Antonio Cruz de Sousa 
Secretário Mut1icipal de Cultura 

INSTrTIJTÔ. INTE,RAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO.,. BEM BRASIL 

ANTQNl.0 CLAiJDIO DA SILVA DO NASCIMENTO 
REPRESENTANTE LEGAL 

Testemunhas: 

Nome: CPF: ~~) · J~j · :,-.~ 5 .. t)lll 
------t'----+.l,--7, .... _...,•....,"1-,~,--'-------'- 7: 

Nome: __ --=::::::::::::::.,.y~~==::::=.__ CPF: 1~ l{] S&J. 513 (} y 

Secretaria Municipal de CUitura 
Av. Presidente KEinedy, 73, Vila lldemar, Cep: 6593Q,OOO, Açailândia • MA. 

CNPJ n~ 07;000.268/0001· 72 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

EXTRATO DO 5º (QUINTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO 2019.0530.2. PARTES: O MUNICÍPIO 
de Açailândia/MA, através do (a) Secretaria Municipal de Cultura e a empresa INSTITUTO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO- BEM BRASIL. OBJETO: Constitui objeto do 
presente instrumento a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 2019.0530.2, referente a 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada em terceirização de mão de obra, de interesse 
desta Administração Pública. DA VIGÊNCIA: O presente termo de aditamento prorroga o prazo 
expresso na "Cláusula Quinta" por mais 11(onze) meses, a contar do a contar do dia 4 de julho de 2023 
até 4 de junho de 2024. DO VALOR: Pelo período prorrogado a Contratante pagará à Contratada o valor 
de R$ 191.270,64 (cento e noventa e um mil e duzentos e setenta reais e sessenta e quatro centavos). 
BASE LEGAL: Este aditivo tem como amparo legal .a licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
010/2019 e rege- se pelas disposições expressas nos termos do inciso li, do art. 57 da Lei nº 8.666/93. e 
Clausula Quinta do referido contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade - 15 - Secretaria 
Municipal de Cultura - Projeto/Atividade 13.122.0026.2-152 - Manutenção da Secretaria 
Municipal de Cultura - Elemento Da Despesa: 3.3.90.34.00 - Outros Despesas de Pessoal 
Decorrentes de Contrato de Terceirização - Fonte De Recursos: 500- Recursos não Vinculados de 
Impostos. DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais Cláusulas do contrato inicial não atingidas pelo 
presente instrumento ficam ratificadas. SIGNATÁRIOS: Francisco Antonio Cruz de Sousa, pela 
Contratante, ANTONIO CLAUDIO DA SILVA DO NASCIMENTO - INSTITUTO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por 
meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 03 de julho de 2023. 

~e-~--~~ e. l ~ 
'fRANCISCO ANTONIO CRéz DE SOUSA 

Secretário Municipal de Cultura 

Secretaria Municipal de Cultura 
Av. Presidente Kenedy, 73, Vila lldemar, Cep: 65930-000, Açailândia - MA. 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 
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DIÁRIO OFICIAL 
Açailândia - Maranhão 

Instituído pela Lei Municipal nº 441, de 30 de novembro de 2015 

PODER EXECUTIVO 

ANO IX, Nº 1775-A, AÇAILÂNDIA,MA, TERÇA-FEIRA, 04 DE JULHO DE 2023 EDIÇÂO DE HOJE: 11 PÁGINAS 1 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO ...............................•..................................•.......... 1 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO .......................................... 5 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO .......................................... 5 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO .......................................... 6 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ......................................... 7 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ......................................... 7 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ......................................... 7 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ......................................... 8 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ......................................... 8 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ..•...................................... 8 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ......................................•.. 9 

SAAE 
PREGÃO ELETRONICO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 051/2023 .......................................•................ 9 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 052/2023 .....•................................................ 10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
OUTRAS PUBLICAÇÕES 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO ......................... 10 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 

MUNICIPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e a empresa MEGA VENDAS 
DISTRIBUIDORA L TOA - ME. OBJETO: Contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de materiais de 
expediente e armarinho, de interesse desta 
Administração Pública Municipal. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Pregão 
Eletrônico Nº 001/2023. VALOR TOTAL: R$ 4.694,91 
(quatro mil e seiscentos e noventa e quatro reais e 
noventa e um centavos). PRAZO DE VIGÉ:NCIA: Até 31 de 
dezembro de 2023 a contar da data de: 3 de julho de 2023. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, PROJETO/ATIVIDADE: 
04.122.0008.2-047- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 
- MATERIAL DE CONSUMO, FONTE DE RECURSOS: 500 -
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
SIGNATÁRIOS: Claudenir Dos Santos Viegas, pela 
Contratante, Felipe Castorino Batista Coelho - MEGA 
VENDAS DISTRIBUIDORA L TDA - ME, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 3 de julho de 2023. 

Claudenir Dos Santos Viegas 
Secretário de Meio Ambiente 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO AO CONTRA TO 

EXTRATO DO 6° (SEXTO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº: 2019.0327.5. PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de 
Saúde e a empresa INSTITUTO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL. OBJETO: 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2023.0629.6. PARTES: O 

O presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação 
da vigência da contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
especializada em tercerização de mão de obra, de 
interesse desta Administração Pública. PRAZO DE 
VIGÉ:NCIA: O presente termo de aditamento prorroga o prazo 
expresso na "Cláusula Quinta até 04 de junho de 2024, a 
contar do dia 04 de julho de 2023. DO VALOR: Pelo período 
prorrogado a Contratante pagará à Contratada o valor de 
R$ 2.607.821,92 (dois milhões seiscentos e sete mil e 
oitocentos e vinte e um reais e noventa e dois centavos. 
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002 e 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-085025727322 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 



Terça-Feira, 04 - Julho - 2023 

DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica , FONTE DE RECURSOS: 600 -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde, VALOR: 
R$ 1.020,00 (um mil e vinte reais), DA RATIFICAÇÃO: 
Todas as demais cláusulas do contrato inicial não atingida 
pelo presente instrumento particular ficam ratificadas, 
SIGNATÁRIOS: Johnathas de Oliveira Silva, pela 
Contratante, Antonio Dantas Silva Junior - ECOSERVICE 
GESTÃO E SERVIÇOS AMBIENTAIS L TDA, pela 
Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios 
na Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 3 de julho de 2023. 

Johnathas de Oliveira Silva 
Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRA TO DO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO 

EXTRATO DO 5° (QUINTO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 2019.0515.1. PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de 
Administração e a empresa INSTITUTO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO -
BEM BRASIL. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por 
objeto prorrogar a vigência do contrato nº. 
2019.0515.1/PP/010/2019, referente a contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) especializada em terceirização de mão 
de obra, de interesse desta Administração Pública. DA 
VIGÊNCIA: O presente termo de aditamento prorroga o prazo 
expresso na "Cláusula Quinta" por mais 11 (onze) meses, a 
contar do dia 4 de julho de 2023 até 4 de junho de 2024. DO 
VALOR: Pelo período prorrogado a Contratante pagará à 
Contratada o valor de R$ 320.840, 19 (trezentos e vinte mil e 
oitocentos e quarenta reais e dezenove centavos). BASE 
LEGAL: Este aditivo tem como amparo legal a licitação na 
modalidade Pregão Presencial Nº 010/2019 e rege- se pelas 
disposições expressas nos termos do inciso li, do art. 57 da 
Lei nº 8.666/93. e Clausula Quinta do referido contrato. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE - 06 Secretaria 
Municipal de Administração - PROJETO/ATIVIDADE 
04.122.0003.2-017 - Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria Municipal de Administração - ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.34.00 - Outros Despesas de Pessoal 
Decorrentes de Contrato de Terceirização - FONTE DE 
RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos. 
DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais Cláusulas do contrato 
inicial não atingidas pelo presente instrumento ficam 
ratificadas. SIGNATÁRIOS: Vera Alves Carvalho, pela 
Contratante, ANTONIO CLAUDIO DA SILVA DO 
NASCIMENTO - INSTITUTO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL, pela 
Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios 
na Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 03 de julho de 2023. 

VERA ALVES CARVALHO 
Secretário Municipal de Administração 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-085025727322 

D.O. PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRA TO DO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO 

EXTRATO DO 5°(QUINTO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 2019.0524.3. PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e a empresa INSTITUTO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL. OBJETO: 
Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato 2019.0524.3, referente a 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada em 
terceirização de mão de obra, de interesse desta 
Administração Pública. DA VIGÊNCIA: O presente termo de 
aditamento prorroga o prazo expresso na "Cláusula Quinta 
por mais 11 (onze) meses a contar do dia 4 de julho de 2023, 
até 4 de junho de 2024. DO VALOR: Pelo período prorrogado 
a Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 76.017,26 
(setenta e seis mil e dezessete reais e vinte e seis centavos). -
BASE LEGAL: Este aditivo tem como amparo legal a -

licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 010/2019 e 
rege- se pelas disposições expressas nos termos do inciso li, 
do art. 57 da Lei nº 8.666/93. e Clausula Quinta do referido 
contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade - 10 -
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - Projeto/Atividade 
04.122.0008.2-047 - Manutenção da Secretaria de Meio 
Ambiente - Elemento Da Despesa: 3.3.90.34.00 - Outros 
Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de 
Terceirização - Fonte De Recursos: 500- Recursos não 
Vinculados de Impostos - DA RATIFICAÇÃO: Todas as 
demais Cláusulas do contrato inicial não atingidas pelo 
presente instrumento ficam ratificadas. SIGNATÁRIOS: 
Claudenir dos Santos Viegas, pela Contratante, ANTONIO 
CLAUDIO DA SILVA DO NASCIMENTO - INSTITUTO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO -
BEM BRASIL, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado 
por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 03 de julho de 2023 

CLAUDENIR DOS SANTOS VIEGAS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

-· 
EXTRATO DO 5° (QUINTO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 2019.0530.2. PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do (a) Secretaria Municipal de 
Cultura e a empresa INSTITUTO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL. OBJETO: 
Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato 2019.0530.2, referente a 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada em 
terceirização de mão de obra, de interesse desta 
Administração Pública. DA VIGÊNCIA: O presente termo de 
aditamento prorroga o prazo expresso na "Cláusula Quinta" 
por mais 11 (onze) meses, a contar do a contar do dia 4 de 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 



Terça-Feira, 04 - Julho - 2023 ~ ~. D.O. PODER EXECUTIVO 

julho de 2023 até 4 de junho de 2024. DO VALOR: Pelo 
período prorrogado a Contratante pagará à Contratada o 
valor de R$ 191.270,64 (cento e noventa e um mil e duzentos 
e setenta reais e sessenta e quatro centavos). BASE LEGAL: 
Este aditivo tem como amparo legal a licitação na modalidade 
Pregão Presencial Nº 010/2019 e rege- se pelas disposições 
expressas nos termos do inciso li, do art. 57 da Lei nº 
8.666/93. e Clausula Quinta do referido contrato. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Unidade - 15 - Secretaria Municipal de 
Cultura - Projeto/Atividade 13.122.0026.2-152 -
Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura - Elemento 
Da Despesa: 3.3.90.34.00 - Outros Despesas de Pessoal 
Decorrentes de Contrato de Terceirização - Fonte De 
Recursos: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos. 
DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais Cláusulas do contrato 
inicial não atingidas pelo presente instrumento ficam 
ratificadas. SIGNATÁRIOS: Francisco Antonio Cruz de 
Sousa, pela Contratante, ANTONIO CLAUDIO DA SILVA DO 
NASCIMENTO - INSTITUTO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL, pela 
Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios 
na Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 03 de julho de 2023. 

FRANCISCO ANTONIO CRUZ DE SOUSA 
Secretário Municipal de Cultura 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

EXTRATO DO 5º(QUINTO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 2019.0718.1. PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de 
Industria, Comércio, Trabalho e Turismo e a empresa 
INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO - BEM BRASIL. OBJETO: O presente Termo 
Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do contrato nº. 
2019.0718.1/PP/010/2019, referente a contratação de 

.a pessoa(s) jurídica(s) especializada em terceirização de mão 

.., de obra, de interesse desta Administração Pública. DA 
VIGÊNCIA: O presente termo de aditamento prorroga o prazo 
expresso na "Cláusula Quinta" por mais 12 (doze) meses, a 
contar do dia 4 de julho de 2023 até 4 de julho de 2024. DO 
VALOR: Pelo período prorrogado a Contratante pagará à 
Contratada o valor de R$ 411.716,88 (quatrocentos e onze 
mil e setecentos e dezesseis reais e oitenta e oito centavos). 
BASE LEGAL: Este aditivo tem como amparo legal a 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 010/2019 e 
rege- se pelas disposições expressas nos termos do inciso li, 
do art. 57 da Lei nº 8.666/93. e Clausula Quinta do referido 
contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade - 11 -
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Trabalho e 
Turismo - Projeto/Atividade 04.122.0010.2-057 -
Manutenção da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, 
Trabalho e Turismo - Elemento Da Despesa: 3.3.90.34.00 -
Outros Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de 
Terceirização - Fonte De Recursos: 500 - Recursos não 
Vinculados de Impostos. DA RATIFICAÇÃO: Todas as 
demais Cláusulas do contrato inicial não atingidas pelo 
presente instrumento ficam ratificadas. SIGNATÁRIOS: 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial. código: DOM-085025727322 

Claudenir Dos Santos Viegas, pela Contratante, ANTONIO 
CLAUDIO DA SILVA DO NASCIMENTO - INSTITUTO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO -
BEM BRASIL, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado 
por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 03 de julho de 2023. 

Elson Batista dos Santos 
Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

EXTRATO DO 6º(SEXTO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 2019.0322.1 PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo e a empresa INSTITUTO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO -
BEM BRASIL. OBJETO: Constitui objeto do presente 
instrumento a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
2019.0322.1, referente a contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
especializada em terceirização de mão de obra, de interesse 

. desta Administração Pública. DA VIGÊNCIA: O presente 
termo de aditamento prorroga o prazo expresso na "Cláusula 
Quinta" por mais 08 (oito) meses a contar do dia 4 de julho de 
2023, até 4 de março de 2024. DO VALOR: Pelo período 
prorrogado a Contratante pagará à Contratada o valor de 
R$ 1.866.230,48 (um milhão oitocentos e sessenta e seis mil 
e duzentos e trinta reais e quarenta e oito centavos). BASE 
LEGAL: Este aditivo tem como amparo legal a licitação na 
modalidade Pregão Presencial Nº 010/2019 e rege- se pelas 
disposições expressas nos termos do inciso 11, do art. 57 da 
Lei nº 8.666/93. e Clausula Quinta do referido contrato. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade - 12 Secretaria 
Municipal de Infra Estrutura - Projeto/Atividade 
04.122.0013.2-074 - Manutenção da Secretaria de Infra 
Estrutura e Urbanismo - Elemento Da Despesa: 
3.3.90.34.00 - Outros Despesas de Pessoal Decorrentes 
de Contrato de Terceirização - Fonte De Recursos: 500 -
Recursos não Vinculados de Impostos - DA RATIFICAÇÃO: 
Todas as demais Cláusulas do contrato inicial não atingidas 
pelo presente instrumento ficam ratificadas. SIGNATÁRIOS: 
Adriano Oliveira de Sousa, pela Contratante, ANTONIO 
CLAUDIO DA SILVA DO NASCIMENTO - INSTITUTO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO -
BEM BRASIL, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado 
por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 03 de julho de 2023. 

ADRIANO OLIVEIRA DE SOUSA 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 
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Aluísio Silva Sousa 
Prefeito Municipal 

~,,M.,&t 

. Diário Oficial do Município 
INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 441, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015 

Avenida Santa Luzia, SIN, Bairro Parque das Nações 
CEP: 65930-000 - Açailândia-MA 

www.acailandia.ma.gov.br 

Renan Rodrigues Sorvos 
Procurador-Geral do Municfpio 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-085025727322 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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